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LEI n° 1668 de. 15 de. dezembro de 7.994.

"Auío-tiza o PODER EXECUTIVO a conAtnuin Silo A 
hoa pnopniédadeA de médio e pequeno ponte no 
Município de Luziânia"

DELFINO OCLECIO MACHADO, Pne^eito Municipal de Luziânia, 
EAtado de Goíóa, no uao de auoa atnibuiçõeA tegaiA, f,az Aaben que a Câma 
na Municipal apnovou e ele Aanciona e pnomulga a Aeguinte Lei:

ART. 1- - Fica o Chefie do PODER EXECUTIVO, autonizado a 
conAtnuin SitoA naA pnopniedadeA nunaiA de médio e pequeno ponte do Muni 
cipio de Luziânia, fiicando ainda autonizado a abnin cnéditoA EApeciaiA 
e/ou AuplementaneA, pana Aupnin oa deApeAOA oniginániaA da Aeguinte Lei.

Ant. 2Q - EAta Lei entnaná em vigon na data de Aua publi 
cação.

Ant. 3g - Revogam-Ae oa diApoAiçõeA em contnánio.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, aoA 15 diaA 
do mêA de dezembno de 1.994.

DELFINOOCLECIO MACHADO

Pnefieito Municipal


